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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

  

OFÍCIO CIRCULAR Nº 155/2024/SVSA/MS                                        

Brasília, 11 de maio de 2024.
  
Aos (as) Secretários (as) Estaduais da Saúde
Ao Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
Ao Presidente do Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS
Aos Presidentes dos Conselhos das Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS
Aos (as) Coordenadores (as) Estaduais de Imunizações

 

 

Assunto: Encaminha Nota Técnica  Nº 55/2024-CGIRF/DPNI/SVSA/MS .

 

Senhor(a) Secretário(a),

 

1. Com os cordiais cumprimentos, encaminha-se Nota Técnica  Nº 55/2024-
CGIRF/DPNI/SVSA/MS (0040407108) relacionada à vacina covid-19-RNAm, Moderna, cepa ômicron
XBB.1.5(Spikevax), apresentação em seringa pré-preenchida e frasco-ampola mul�dose.

2. A Secretaria de Vigilância em Saúde por meio da Coordenação-Geral de Gestão de Insumos e Rede de
Frio informa que o prazo de validade para as apresentações da seringa pré-preenchida e frasco-ampola mul�dose
é de 12  meses quando armazenados entre -50°C a -15°C, conforme orientado na bula aprovada pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), link  de acesso h�ps://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/.

3. Destaca-se que a apresentação do produto em seringa pré-preenchida é recomendada para adultos e
crianças acima de 12 anos de idade, e a apresentação em frascos-ampola mul�dose para adultos e crianças acima
de 6 meses. 

 

Atenciosamente,

 

ETHEL MACIEL
Secretária de Vigilância em Saúde e Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Ethel Leonor Noia Maciel, Secretário(a) de Vigilância em Saúde e
Ambiente, em 13/05/2024, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0040660512 e o código CRC 4AEDA2B3.

Referência: Processo nº 25000.060514/2024-21 SEI nº 0040660512
 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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